








** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO**
** VIDE CERTIDÃO NO VERSO **



157.615
Registro de Imóveis e Anexos de São 
Vicente
Rua João Ramalho, 1077, Centro - (13) 3569-5000

Caleb Matheus de Ribeiro Miranda

+540493+
Protocolo nº 540493

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que se refere e foi extraída sob a
forma de documento eletrônico, mediante processo de certificação digital no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da
Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo ser conservada em meio eletrônico, para garantir
sua validade, autoria e integridade. CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula, tem sua situação com referência
a ALIENAÇÕES E CONSTITUIÇÕES DE ÔNUS OU DIREITOS, INCLUSIVE AQUELES DECORRENTES DE
CITAÇÕES EM AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS integralmente noticiados nesta cópia, e retrata
a sua situação jurídica, até o último dia útil anterior à presente data. CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução
autêntica da ficha a que se refere, extraída nos termos do parágrafo 1º, do art. 19, da Lei nº 6.015/1973.
CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraída nos termos do parágrafo
1º, do art. 19, da Lei nº 6.015/1973.
CERTIFICO que, para Matrizes de parcelamentos e condomínios, conhecimento da situação jurídica de lote ou
unidade autônoma, deverá ser emitida certidão específica do lote e quadra ou da unidade em questão. As
certidões das matrículas, transcrições ou inscrições matrizes de parcelamentos e condomínios não retratam a
situação dos lotes e unidades autônomas derivadas.
CERTIFICO que, com relação às ordens de indisponibilidade recepcionadas na Central de Indisponibilidade de Bens
(CNIB), e recepcionadas nesta serventia, foram identificados os seguintes números de CPF/CNPJ no indicador
pessoal desta matrícula com relação aos quais constava a restrição à indisponibilidade, devendo ser considerados
como incidentes nessa matrícula somente aqueles que sejam relativos a atuais titulares de direitos:
CPF: 197.553.568-51 - Ordem(ns): 202008.2618.01291957-IA-950

202408.2914.03546172-IA-890
CNPJ: 23.268.167/0001-33 - Ordem(ns): 202007.1619.01233442-IA-800

202408.2914.03546172-IA-890

CERTIFICO ainda, que para transmissão de bens ou direitos, ou sua renúncia, sempre deve ser consultada a
Central de Indisponibilidade de Bens (CNIB), para verificar a existência de ordens de indisponibilidade, uma
vez que, nos termos do item 407 das NSCGJ, que assim dispõe: "A consulta à Central nacional de indisponibilidade
de Bens(CNIB) será obrigatória para todos os notários e registradores do Estado, no desempenho regular de suas
atividades e para a prática dos atos de ofício, nos termos da Lei.
CERTIFICO que, com relação aos imóveis do Município de Praia Grande, estes passaram a ser registrados
naquele Registro de Imóveis a partir de 14/06/1984, junto ao qual deve ser consultada sua situação atual.
CERTIFICO que aos imóveis em área de marinha aplica-se o regulamento legal: Decreto Lei nº 9.760 de 05 de
setembro de 1946, Decreto Lei nº 2398, de 21/12/1987 e Lei 9.636 de 15 de maio de 1998. . . . .CERTIFICO ainda,
que em 07/11/2024, foi prenotado sob nº 535974 por tempo indeterminado, requerimento de
intimação do fiduciante, tendo por objeto o imóvel desta matrícula (Art. 26 § 3º da Lei 9.514/97).. . .
.
São Vicente, 10 de abril de 2025.

Fernanda dos Santos, Escrevente Autorizada (assinatura digital)

A presente certidão, já cotada no título, tem a finalidade de complementá-lo.

Selo Digital: 1236123C314DE20054049325R


